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PORTARIA SAAE-IBI – Nº 12/2015 

 
        Designa servidores para 
        integrarem a Comissão 
        Permanente de Licitação 
        do Saae de Ibiraçu.  
 
  O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Ibiraçu, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Portaria de Nomeação da PMI nº 
14.757 de 02 de janeiro de 2013; 
 
Considerando o disposto no art. 51 da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993,  
 
  RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Licitação do 
Saae de Ibiraçu, os seguintes servidores:  
 
I. Valéria de Andrade do Nascimento Souza, matrícula 11, 

Presidente da Comissão; 
 

II. Delmir Martins da Silva, matrícula 02, Membro e Secretario 
da Comissão; 
 

III. Janaína Sarcinelli Vervloet da Cruz, matrícula 04, Membro; 
 

IV. Ágda Krist Cometti, matrícula 06, Suplente e 
 

V. Elisabete Carlesso Fantin Borlini, matrícula 22, Suplente. 
 
Parágrafo único - O Presidente e o Secretário da Comissão 
em seus impedimentos e ausências serão substituídos por 
integrantes da Comissão, observada a ordem sequencial 
estabelecida no caput deste artigo.  
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 Art. 2º - As decisões serão tomadas e as sessões públicas 
realizadas por, pelo menos, três membros da Comissão Permanente 
de Licitação.  
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Ibiraçu, 26 de junho de 2015. 
 
 
 

Elias Pignaton Recla 
Diretor Executivo  


